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ATOS DA MESA DIRETORA
<#E.G.B#1058707#10#1143277>

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 149/2025, DE 07 DE MAIO 
DE 2025.

Regulamenta o Governo Digital no âmbito da Assembleia Legislativa 
do Estado da Bahia em conformidade com a Lei Federal nº 14.129, de 
29 de março de 2021.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 40, 
inciso VI do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1.193/85, 
na forma da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe 
sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 

CONSIDERANDO o regramento disposto na Lei Federal nº 12.527, de 

CONSIDERANDO o Ato nº 2.166/2023 e Ato 2.341/2023, que 
regulamentam, no âmbito da Assembleia Legislativa da Bahia, a 

informação.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho 
de 2017, que dispõe sobre a participação, a proteção e a defesa dos 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 148/2025, de 07 de maio de 2025, 
que Instituiu a Política de proteção de Dados Pessoais da Assembleia 

trabalho, propiciando a melhoria da qualidade dos serviços ofertados 

e ampliação do acesso do cidadão as atividades da Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia, promovendo assim, a inclusão digital, 
independente da condição socioeconômica ou tecnológica do cidadão 
baiano.

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o Governo Digital no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021.



ALBA, serão os seguintes:

de tecnologias, de padrões e de formatos abertos e livres, conforme 
disposto no inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei nº 12.965, de 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

digital, estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, 

acesso nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 

conhecimento e implementação, livre de patentes ou de qualquer outra 

e compartilhada, necessárias para a oferta digital de serviços e de 

Legislativa do Estado da Bahia independente de solicitações.

controle dos serviços ofertados pela Assembleia Legislativa do Estado 
da Bahia.

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais) e a Resolução nº 148/2025, de 07 de maio de 2025, 
que Instituiu a Política de proteção de Dados Pessoais da Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia.

Art. 4º Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais 

de forma diversa, nas situações em que esse procedimento for inviável, 
nos casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de risco de 

artigo, os atos processuais poderão ser praticados conforme as regras 
aplicáveis aos processos em papel, desde que posteriormente o 

Art. 5º Os documentos e os atos processuais serão válidos em meio 
digital mediante o uso de assinatura eletrônica, desde que respeitados 
parâmetros de autenticidade, de integridade e de segurança adequados 

forma do art. 5º desta Resolução são considerados originais para todos 
os efeitos legais.

interessados no processo observarão os termos da Lei nº 12.527, de 

Estado da Bahia e das demais normas vigentes.



Art. 8º A guarda dos documentos digitais e dos processos administrativos 
eletrônicos considerados de valor permanente deverá estar de acordo 
com as normas previstas pelas normativas arquivísticas da Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia, responsável por sua custódia.

Art. 9º As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais, 

serviços com as seguintes funcionalidades:

da Alba.

§ 1º Os serviços de Governo Digital deverão ser acessados por 

cidadãos.

§ 2º As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade 

Art. 10. A Assembleia Legislativa do Estado da Bahia na prestação 

prestados, com base nos resultados da avaliação de satisfação dos 

plataforma digital.

que a regulamenta no âmbito deste Poder.

da condução de estudos para o incremento e ampliação dos serviços 
digitais da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, podendo instituir 

trabalho para aprimorar a adaptação das legislações vigentes e normas 

deste Poder.

Art. 12. São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação 

apresentadas.

Art. 13. A Assembleia Legislativa do Estado da Bahia deverá promover 
a gestão de suas ferramentas digitais, tendo em consideração:

respeitadas as restrições legais, os requisitos de segurança da 
informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação 

especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 2018 e a Resolução nº 
148/2025 da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

Art. 14. A Assembleia Legislativa do Estado da Bahia promoverá o 
uso de dados para a construção e o acompanhamento das políticas 

nº 148/2025.

os princípios dispostos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018, os 
requisitos previstos pela Lei Federal nº 14.129/2021 e pela Resolução 
nº 148/2025.

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, são os seguintes:

nas páginas da Carta de Serviços.



Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, em 07 de maio de 2025.

Deputada Ivana Bastos Deputada Fátima Nunes
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2º Vice-Presidente 3º Vice-Presidente

Deputado Laerte do Vando Deputado Samuel Júnior

4º Vice-Presidente 1º Secretário

Deputada Kátia Oliveira Deputado Vitor Azevedo
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Deputado Fabrício Falcão

4º Secretário

<#E.G.B#1058707#13#1143277/>

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA 
PRESIDÊNCIA
<#E.G.B#1058698#13#1143268>

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3.239/2025

Civil da Cidade do Salvador, senhor SOSTHENES TAVARES DE 
MACÊDO ALMEIDA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
RESOLVE:

Geral de Defesa Civil da Cidade do Salvador, ao Senhor Sosthenes 

05 de novembro de 1998 e do art.127, III, do Regimento Interno, da 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

do Ensino Superior pela Universidade Salvador, Especialista em 
Meio Ambiente, Desenvolvimento e Sustentabilidade pela Faculdade 
Iguaçu, Especialista em Bombeiro Civil pela Academia de Formação do 

ter cursado Radialismo na Faculdade Regional da Bahia e Gestão e 
Modelagem de Projetos na Baiana Business School.

Sosthenes possui um longo histórico de serviços prestados ao município 
de Salvador, tendo ocupado com maestria relevantes cargos dos quis 

Salvador, órgão que atua em regime de plantão 24 hora, voltado 
a proteção civil, que coordena ações preventivas, assistenciais e 

preservando vidas.

Honrarias que já recebeu em reconhecimento dos serviços prestados 

Câmara Municipal de Salvador, e a Medalha Defesa Civil Nacional, 

Desenvolvimento Regional.

Civil da Cidade do Salvador, SOSTHENES TAVARES DE MACÊDO 

nosso Estado, nos diversos campos de atuação. Assim sendo, submeto 
a apreciação dos meus pares esta proposição, a honraria da MEDALHA 
DOIS DE JULHO por justiça ao Diretor Geral de Defesa Civil da Cidade 
do Salvador, SOSTHENES TAVARES DE MACÊDO ALMEIDA.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.

<#E.G.B#1058698#13#1143268/>


